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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 02 DE 29 DE MARÇO DE 2017. 
 

Altera a redação do Art. 219, “caput”, da Resolução 
003, de 27 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Sobradinho. 

 
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber, em observância ao Art. 29, XI, do Regimento Interno, que a 
Câmara Municipal de Sobradinho aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º Altera a redação do Artigo 219, “Caput”, da Resolução 03, de 27 de fevereiro de 2013, 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobradinho, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
“Art. 219 – O Expediente do Poder Legislativo Municipal será das 08:00 h às 12:00 h e das 
13:15 h às 17:15 h, podendo ser modificado por ato administrativo da Mesa Diretora. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sobradinho, em 29 de março de 2017. 
 

 
 
 
 

Maxcemira de Pellegrin Trevisan 
Presidente 

 
 
 

Adão Carlos Weber 
Vice-Presidente 

 
 
 

Valdecir Adriano Bilhan 
1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
Senhores vereadores, 
 

 
Apresentamos o Projeto de Resolução 02/2017, que objetiva a regulamentação do expediente do 

Poder Legislativo Municipal, em face da alteração do expediente do Poder Executivo. Salienta-

se, que é de competência da Mesa Diretora regulamentar matérias que tratam do âmbito interno e 

administrativo desta Casa Legislativa. Com essa alteração, será cumprida a jornada semanal de 

40 horas exigidas pela legislação. 

 

Contando com a atenção de todos os vereadores, encaminhamos ao Plenário para análise e futura 

deliberação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sobradinho, em 29 de março de 2017. 
 

 
 
 
 

Maxcemira de Pellegrin Trevisan 
Presidente 
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Vice-Presidente 
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